
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0020836-21.2010.815.0011 — 4ª Vara Cível de Campina
Grande
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Arcos Construções Metálicas Ltda
ADVOGADOS  : Katherine  Valeria  de  Oliveira  Gomes  Diniz  (OAB/PB nº  8.795),
Bernardo Ferreira Damião de Araújo (OAB/PB nº 16.465) e outros
APELADO : White Martins Gases Industriais NE S/A 
ADVOGADO   : João Humberto de Farias Martorelli (OAB/PE 7.489)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  MONITÓRIA  —
COBRANÇA  DE  CHEQUES  —  PROCEDÊNCIA  —
IRRESIGNAÇÃO — PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO —
INOCORRÊNCIA  — SÚMULA 503 DO STJ — PRAZO
QUINQUENAL  —  ART.  932,  IV,  “A”,  DO  NCPC  —
DESPROVIMENTO.

— De acordo com a Súmula nº 503 do Superior Tribunal de Justiça,
"O  prazo  para  ajuizamento  de  ação monitória em face  do  emitente
de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte
à data de emissão estampada na cártula".

Vistos, etc.

Trata-se de  apelação cível interposta  por  Arcos Construções
Metálicas  Ltda,  nos  autos  da  ação  monitória ajuizada  por  White  Martins  Gases
Industriais NE S/A, contra a sentença de fls. 107/111, julgando procedente o pedido,
para declarar a existência de crédito de R$ 17.328,62 (dezessete mil, trezentos e vinte e
oito reais e sessenta e dois centavos), com juros e correção monetária.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 113/117), afirma que
não merece prosperar o pedido autoral, já que o apelado busca cobrar crédito oriundo de
cheques prescritos, nos termos da lei nº 7.357/85.

Contrarrazões às fls. 120/125.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.
131/132, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

 
   É o relatório. Decido.



O autor/apelado ajuizou a presente ação monitória objetivando a
satisfação de crédito oriundo de cheques emitidos pela empresa apelante.

O magistrado  a quo, a seu turno, julgou  procedente o pedido,
para declarar a existência de crédito de R$ 17.328,62 (dezessete mil, trezentos e vinte e
oito reais e sessenta e dois centavos), com juros e correção monetária.

O apelante afirma que não merece prosperar o pedido autoral, já
que o apelado busca cobrar crédito oriundo de cheques prescritos, nos termos da lei nº
7.357/85.

Pois  bem.  A partir  de  uma análise  dos  autos,  verifica-se que
foram emitidos quatro cheques (fls. 57), cada um no valor de R$ 2.010,86 (dois mil e
dez reais e oitenta e seis centavos), com as respectivas datas de vencimento: 

Cheque nº DY001382 – vencimento em 20/10/2005
Cheque nº DY001383 – vencimento em 30/10/2005 
Cheque nº DY001387 – vencimento em 20/11/2005
Cheque nº DY001388 – vencimento em 30/11/2005

Importante destacar que o apelante não contesta a existência do
débito, mas apenas levanta a prejudicial de prescrição para se eximir de sua obrigação,
assegurando que, nos termos da lei nº 7.357/85, o prazo prescricional seria de dois anos.

Ocorre  que,  a  súmula  503  do  STJ  menciona  que  o  prazo
prescricional para obter crédito representado em cheque é de cinco anos, a contar da
data prevista na cártula.

Nesse sentido:

“O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de
cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à
data  de  emissão  estampada  na  cártula.”  (Súmula  503,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 11/12/2013, DJe 10/02/2014)

No mesmo norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE.
PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 503 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  PRAZO. CINCO ANOS.  SENTENÇA  MANTIDA. I.
Conforme se extrai  da Súmula nº 503 do Superior Tribunal de
Justiça "O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do
emitente de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do
dia seguinte à data de emissão estampada na cártula". II. Recurso
conhecido  e  não  provido. (TJMG;  APCV  1.0024.14.235888-6/001;
Rel.  Des.  Vicente  de  Oliveira  Silva;  Julg.  21/03/2017;  DJEMG
31/03/2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  MONITÓRIA  -  CHEQUE  -
PRESCRIÇÃO  -  05  (CINCO)  ANOS  - INOCORRÊNCIA  NO
CASO  CONCRETO  -  DISCUSSÃO  DA  CAUSA  DEBENDI  -
DESNECESSIDADE DE PROVA DA EXISTÊNCIA DO NEGÓCIO



SUBJACENTE  -  INEXIGIBILIDADE  DA DÍVIDA -  ÔNUS  DO
EMBARGANTE  NÃO  DESINCUMBIDO  -  PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  - Estando a  ação monitória  instruída com cheque  ao
portador,  de  emissão  incontroversa  da  parte  devedora,  não
desconstituída  por  esta  a  obrigação  de  pagar,  impõe  concluir
tratar-se de título hábil para manejar pedido de recebimento do
crédito  representado  por  tal  documento.  Inteligência  do  artigo
1.102-A do CPC/1973. (TJMG - Apelação Cível 1.0625.11.005406-
5/001,  Relator(a):  Des.(a)  Valdez  Leite  Machado  ,  14ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  02/02/2017,  publicação  da  súmula  em
10/02/2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  MONITÓRIA  -  CHEQUE  SEM
FORÇA  EXECUTIVA  -  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  A
pretensão de receber quantia consignada em cheque desprovido
de força executória é de cinco (5) anos, por força do disposto no
item  I  do  §  5º  do  artigo  206  do  atual  Código  Civil.  (TJMG  -
Apelação Cível 1.0024.10.279505-1/001, Relator(a): Des.(a) Maurílio
Gabriel  ,  15ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  02/02/2017,
publicação da súmula em 10/02/2017) 

No caso,  conforme fls.  57,  percebe-se  que  os  cheques  foram
emitidos em outubro e novembro de 2005 e a presente ação foi ajuizada em julho de
2010 (fls. 02), ou seja, dentro do prazo legal.

Portanto, não há que se falar em prescrição.

Por todo o exposto, nos termos do art. 932, IV, “a”, do NCPC,
NEGO PROVIMENTO à apelação cível. 

P. I. 

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


